
 

 

 

 

Projeto de lei Nº 

        “Concede título de cidadão Guaibense ao  Senhor  

                                              Pastor Gastão Pinto Pache de Faria.” 

 

 

HENRIQUE TAVARES, Prefeito Municipal de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER que, a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das minhas atribuições 

legais que confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte 

 

LEI: 

Art. 1º - Concede Título de cidadão Guaibense ao Senhor Pastor Gastão Pinto Pache de 

Faria pelos relevantes serviços prestados ao município. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíba, em ________________________________ 

 

 

HENRIQUE TAVARES 

                                                                                                            Prefeito Municipal 

 

 

 

 

VINÍCIUS POLANCZYK 
Secretário de Administração e Recursos Humanos 
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